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JUSTIÇA FEDERAL 
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AUTO DE CONSTATAÇÃO E REAVALIAÇÃO  

  

Aos dezenove dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e dois, 

na cidade de Bebedouro/SP, onde me encontrava, Oficial de Justiça Avaliador Federal infra-

assinado, em cumprimento ao Despacho/Mandado expedido nos autos da Execução Fiscal 

nº 5005362-70.2018.4.03.6102, que a UNIÃO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL move 

contra FERTICITRUS INDUSTRIA E COMERCIO DE FERTILIZANTES LTDA, em 

trâmite perante a 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto/SP, cujo valor da causa perfaz R$ 

1.248.311,85, após preenchidas as formalidades legais e de estilo, procedi à 

CONSTATAÇÃO E REAVALIAÇÃO dos seguintes bens: 

 

1- Um terreno, de formato irregular, no município de Bebedouro/SP, na Fazenda Paiol, da 

qual foi desmembrado, subúrbios desta cidade, sem benfeitorias, confrontando-se com a 

Estrada Boiadeira Municipal, na distância de 103,50 metros, com terras de Alberto de 

Souza Lima, na distância de 143,50 metros; com o Armazém Regulador nº 81, do Instituto 

do Café, do Estado de São Paulo, na distância de 151,50 metros; com uma rua Projetada, 

na distância de 74,20 metros, encerrando dito imóvel uma área de 11.780,00 m², de 

matrícula nº 2.397 do Cartório de Registro de Imóveis de Bebedouro/SP. 

2- Um prédio e respectivo terreno situado no distrito, município e comarca de Bebedouro, 

neste Estado, na antiga Faz. Paiol, com área de 30.000 m², dentro das seguintes divisas e 

confrontações: - 

pelo alinhamento daquela rua, numa extensão de 187,50 metros; daí, deflete à direita 

seguindo até a cerca da Rodovia Armando Salles de Oliveira, numa extensão 222,00 

à direita, seguindo pela cerca de arame da faixa de domínio da mencionada rodovia, numa 

extensão de 184,50 metros, onde se encontra com a divisa do terreno doado à Ceasa; neste 

ponto deflete à direita, sempre confrontando com o mencionado terreno, numa extensão 

de 129,50 metros, onde encontra o ponto de partida, junto ao alinhamento da rua 

Projetada. Cadastrado na Prefeitura Municipal local sob nº 0125.119.001.00, de matrícula 

nº 9.675 do Cartório de Registro de Imóveis de Bebedouro/SP. 
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CONSTATAÇÃO: Na data da diligência, constatei que os dois imóveis compõe, 

faticamente, um único imóvel, com endereço na Avenida Dimer Piovezan, nº 175, Bairro 

Jardim Talarico, em Bebedouro/SP, não sendo possível, sem conhecimento técnico, 

precisar a exata localização de cada imóvel. Ainda, constatei que nos imóveis estava 

instalada uma indústria de fertilizantes, que atualmente encontra-se desativada e em estado 

de abandono, existindo várias construções, como barracões, galpões, escritórios, rampas e 

outras instalações (fotos anexas), as quais, sem conhecimento técnico, não é possível 

precisar em qual imóvel estão edificadas.  

 

AVALIAÇÃO: Avalio o imóvel de matrícula nº 2.397 do Cartório de Registro de Imóveis 

de Bebedouro/SP em R$ 3.175.029,17 (três milhões, cento e setenta e cinco mil, vinte e 

nove reais e dezessete centavos), e o de matrícula nº 9.675 do Cartório de Registro de 

Imóveis de Bebedouro/SP em R$ 8.085.812,83 (oito milhões, oitenta e cinco mil, 

oitocentos e doze reais e oitenta e três centavos), perfazendo um total de R$ 

11.260.842,00 (onze milhões, duzentos e sessenta mil e oitocentos e quarenta e dois 

reais), com base em avaliação obtida na internet em site de anúncio de imóveis, conforme 

anexo, e considerando a proporcionalidade da área de cada imóvel indicada nas respectivas 

matrículas, ante a dificuldade em precisar a exata localização das benfeitorias e 

construções existentes. Cumpre ressaltar que, sem o anúncio obtido na internet, não seria 

possível realizar a avaliação, diante da singularidade das características constatadas e a 

especificidade da situação dos imóveis, dificultando uma comparação com imóveis 

semelhantes, necessitando, para tanto, conhecimento técnico especializado. 

 

E, para constar, lavrei o presente auto que, lido e achado conforme, vai devidamente 

assinado. 

 
Guilherme Bonfietti Rodrigues 

Oficial de Justiça Avaliador Federal 
RF 8017 
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